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“PROJETODELEIN" (032
Ade autoria do Legislativo) 

'

CÂMARA MUNIGIPAL DE TATUÍ| - «Estabelece compétências: ao Município com
Data: 23/06/2021 Hora: 16:33 relação. ã prevenção de uso de drogas e.

No
pole do Lot Nº SBM202A responsabilidade. municipal .por" áreas de

utona: PADLINHO OTOS, FABIO VILTA NOUA. CLAVUHS * decadência urbana decorrentes da concentração
ns CIA a)

seunto: Estabelececompetências au fdunicipio com relação de usuarios, edáoutras providências.
ravenção de uso de dtogas e responsabilidademumieipa

por reaa da decadência urbana decorrentes dá concentração

qde usuários, 8 dâoutras providências.

E

ORLAROHA, MICHEL! VAZ, MAURICIO COUTO, EDUARDO SALLUM

nu

p 
e prómulgo aseguinte Lei:

Art. p. 0 “Município é responsável, dentro de sua área de atuação constitucional,pela
prevenção e repressão ao-uso de drogas, pela recuperação do usuário:epor impedir o surgimento1na

v

Art, 2º- O Municípiodisponibilizará, juntamente com os demais EntesFederativos,através
do Sistema Único de Saúde, altérnativasde tratamento paraos usuários de drogas,bem como apoio:

“as famílias,dos mesmos,visando:aressocializaçãoe o combate aoconsumo.

=, Arte 3º- As ações Thunicipais na recuperação do usuário de” drogas observarão as.
disposições da Lei Federal 11.343 de 2006. :

o Art. 4º- O Município,observado o, ordenamento: jurídico emvigor, poderá contratar

entidadesprivadas para atuação no processo de recuperação dousuário. ,

Parágrafo único. E:de responsabilidade dá Município- acontinuafiscalização de tais
entidades privadas, dentrodo regramento lepal em vigência:

Art 5”- O Município é responsável por monitotar o.-surgimento, a: consolidação. e a
propagação.de áreas de concentração de usuários, em especialas que gerem decadênciaurbana,

Art. 6º -:O- Município, de ofício ou mediante provocação de qualguer interessado,
- identificará, em processo administrativo ou procedimento preparatório, -o surgimento das áreas de”.
: concentração de usuários.
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Art. fa Caberáão Executivo regulamentara definição deáreas de concentração de usuários

-e de decadênciaurbána; assim “como oProcedimento administrativo“a ser adotado para sua
recuperação. : : ”

Arg 8º- Ao término doprocedimento administrativo, em caso deomissão do Poder
- Executivo nairecuperação da área de decadência urbana, o Munícipeprejudicado fica autorizado à

pleitear administrativamente as medidas reparatóriasprevistasnesta lei. :

Art. 9 - É consideradamedida reparutória a isençãofiscal, incluindo remissão ou isenção .'

“tributária, observadas as leis financeiras e orçamentárias,em especial aLei Complementar Federal
nº101, eanecessidadede instituição de isenção por lei específica. -

“Art1. Asdespesas decorrentes dáexecução desta lei «correrãopor conta das dotações o
orçamentárias próprias, suplementadas senecessário. . á

. ArMLIÍCA regulamentação destaLei ficará acargo do Poder Executivo Municipal, no que

"couber, no prazo de 90 (noventa) dias aà partirda sua promulgação.

. Art. 12 - Esta Lei entra ém vigor 30(tinta) dias após a sua publicação, revogados as

“disposições em contrário. . .s
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JUSTIFICATIVA -.,

oobjetivo dopresenteprojeto de lei é zelar pelarecuperação de dependentesquímicos, “pela

“ proteção de suas famílias é pela não formação de núcleos deusuários de drogas nas áreass urbanas.
í

| Pondera-se que, sob o aspectoda legalidade, o projeto reúnecondições de prosseguir em sua -

,tramitação, visto que a proposituraencontra fundamento no art. 2º, 8.1º, do Regimento Internoda

CâmaraMunicipal de Tatuí/SP, cabendo. àiniciativa.das leis a qualquer membro. ou Comissão o
| Permanente-daCâmara Municipal,aoPrefeito caoscidadãos. É o

Cumpre esclarecer que não: se tratá de- matéria de iniciativaprivativa doPrefeito. o art.24,

XI, daConstituição Federaldispõe que compete ã União, aos EstadosemoDistritoFederal. legislar

- concorrentemente sobre defesa da saúde, a qual deve ser lida em. conjunto com'o.art. 30, Te dl, “da

- Carta Magna, queatribuem aos Municípios competênciapara legislar sobreassuntos de interesse,

local & para suplementaralegislação federal eestadualnno que couber.

Neste sentido, o projeto de lei objetiva a proteçãoda saúde, alinhado ãodeverconstitucional

do Poder Público de promover ações voltadas. à redução do risco de doenças (art. 196, da

Constituição Federal).

o

A Constituição do Estado de São Paulo, no art. 219,-dispõe due; noexercício do,poder ,

constituintederivadodecorrente, a saúdeé direito de todos e dever do Estado, cabendoaos'Poderes .

Públicos Estad   is e Municipais gara:ntirem o direitoà saúdemediante olíticas úblicas ue vise;

* a redução do risco de doenças e outros agravos. -

A Carta Bandeiranteestabelece, no. art. 220, que as açõesé osserviçosde saúde são de :

relevância pública, abrangendo regulamentação,fiscalização e-controle e édever do Poder.Público :

Municipal assegurar a saúde como direito de todos - e discrimina as formas”de garanti-la com a

participaçãoda comunidade,através doConselho Municipal dêSaúde. -
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